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após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
nomeadamente bilhete de identidade, carta de condução, passaporte e
suas renovações, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

23 de Junho de 2006. — O Juiz de Direito, Bernardino Tavares. —
A Oficial de Justiça, Rosa Martins.

Aviso n.º 3717/2006 — AP

O Dr. Bernardino Tavares, juiz de direito do 2.º Juízo de Compe-
tência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viana do
Castelo, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 381/
05.0TAVCT, pendente neste Tribunal contra o arguido Torcato da
Cruz Franco, filho de Octávio Ferreira Alves Franco e de Maria José
Gonçalves da Cruz, natural de França, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 3 de Dezembro de 1967, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 8125647, com domicílio na Lugar do Monte, Mazarefes,
4900 Viana do Castelo, por se encontrar acusado da prática de um
crime de abuso de confiança contra a segurança social, previsto e
punido pelos artigos 107.º, e 105.º, n.º 1, do R. G. Infracções Tribu-
tárias e artigos 30.º, n.º 2, e 79.º, do Código Penal, praticado em 6 de
Julho de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 28 de Junho
de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
nomeadamente bilhete de identidade, carta de condução, passaporte e
suas renovações, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

28 de Junho de 2006. — O Juiz de Direito, Bernardino Tavares. —
A Oficial de Justiça, Rosa Martins.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VILA DO CONDE

Aviso n.º 3718/2006 — AP

A Dr.ª Fátima Maria G. Ferreira, juíza de direito, do 1.º Juízo de
Competência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Vila
do Conde, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 935/03.9GAVCD, pendente neste Tribunal contra o arguido Agos-
tinho Alves da Rocha, filho de Teotónio Moreira da Rocha e de Maria
Rosa Alves de Carvalho, natural de Vila Nova de Gaia, Gulpilhares,
Vila Nova de Gaia, de nacionalidade portuguesa, nascido em 29 de
Novembro de 1973, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 10311848,
com domicílio na Rua Cova do Coelho, 200, 2.º, esquerdo, 4490
Póvoa de Varzim, por se encontrar acusado da prática de um crime
de furto simples, previsto e punido pelo artigo 203.º do Código Pe-
nal, praticado em 22 de Abril de 2003, por despacho de 8 de Junho
de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

22 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Fátima Maria G.
Ferreira. — A Oficial de Justiça, Alexandrina Carvalho.

Aviso n.º 3719/2006 — AP

A Dr.ª Berta Fernanda G. Pacheco, juíza de direito, do 1.º Juízo de
Competência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Vila
do Conde, faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo),
n.º 276/03.1TAVCD, pendente neste Tribunal contra o arguido Paulo
Alexandre Paias Couto, filho de Antero Conceição Couto e de Maria
Manuela Gomes Paias Couto, natural de Massarelos, Porto, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 24 de Maio de 1966, solteiro, titular
do bilhete de identidade n.º 7744783, com domicílio na Rua D. Sancho I,
401, Calendário, 4760 Vila Nova de Famalicão, por se encontrar
acusado da prática de um crime de falsificação de documento, pre-
visto e punido pelo artigo 256.º do Código Penal, praticado em Julho

de 2002, um crime de burla simples, previsto e punido pelo artigo 217.º
do Código Penal, praticado em 28 de Junho de 2002, foi o mesmo
declarado contumaz, em 20 de Junho de 2006, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,
que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores
do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, nomeadamente bilhete de identi-
dade, carta de condução, passaporte e suas renovações, certidões ou
registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade
ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

5 de Julho de 2006. — A Juíza de Direito, Berta Fernanda G.
Pacheco. — O Oficial de Justiça, Mário Gomes.

TRIBUNAL DA COMARCA
DE VILA FRANCA DO CAMPO

Aviso n.º 3720/2006 — AP

O Dr. José Maria de Almeida Gonçalves, juiz de direito da Secção
Única do Tribunal da Comarca de Vila Franca do Campo, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 287/00.9PAVFC,
pendente neste Tribunal contra o arguido Mário Jorge Sousa Ramos,
filho de Dinis Ramos de Oliveira e de Maria Eugenia de Sousa, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 5 de Setembro de 1973, casado,
titular da identificação fiscal n.º 193909626 e do bilhete de identi-
dade n.º 10626986, com domicílio na Carreira Miguel Inácio, 49, Ponta
Garça, 9680 Vila Franca do Campo, por se encontrar condenado, por
sentença transitada em 22 de Setembro de 2003, como autor de um
crime de ofensa à integridade física qualificada, previsto e punido pelos
artigos 144.º, alínea a), e 146.º, n.os 1 e 2, com referência ao arti-
go 132.º, n.º 2, alínea b), todos do Código Penal, praticado em 8 de
Outubro de 2000, foi o mesmo declarado contumaz, em 29 de Junho
de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
nomeadamente bilhete de identidade, carta de condução, passaporte e
suas renovações, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

3 de Julho de 2006. — O Juiz de Direito, José Maria de Almeida
Gonçalves. — O Oficial de Justiça, Manuel Silva.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE VILA NOVA DE GAIA

Aviso n.º 3721/2006 — AP

A Dr.ª Amélia Carolina Teixeira, juíza de direito do 1.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 2745/03.4TAVNG, pen-
dente neste Tribunal contra a arguida Sónia Alexandra Santos Gon-
çalves, filha de José Gonçalves de Oliveira e de Maria de La Salete da
Conceição Santos, natural de São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de
nacionalidade portuguesa, nascida em 25 de Abril de 1979, solteira,
titular do bilhete de identidade n.º 11610027, com domicilio na Rua
Doutor António Vale, 595, Vilar do Paraíso, 4405 Valadares, por se
encontrar acusado da prática de um crime de desobediência, arti-
go 348.º, n.º 1, alínea a), do Código Penal, com referência ao arti-
go 59.º, do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de Novembro, com a re-
dacção introduzida pelo Decreto-Lei n.º 250/94, de 15 de Outubro,
em conexão real com a contra-ordenação, previsto e punido pelo
artigo 54.º, n.º 1, alínea f), do citado diploma legal, praticado em
10 de Julho de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 12 de
Junho de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou




